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DIRCEU ZANATTA - PMDB e VEREADORES

ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta Casa, com fulcro nos Artigos 118 e 121 do

Regimento Interno, no cumprimento do dever requerem à Mesa, ouvido o Soberano

Plenário, que este expediente seja encaminhado ao Senhor Lourival Rodrigues da Silva,

Engenheiro Civil Responsável pela Intervias Concessionária Pedágio MT 242, com cópias

ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal e ao Senhor Leonardo Zancheta, Secretario

Municipal da Cidade, requerendo que seja construído Ol(uma) Rotatória e 02(dois)

Redutores de Velocidade, com sinalização viária, nos dois sentidos da BR 242, no

acesso ao Residencial Mário Raiter, neste município.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Residencial Mário Raiter, está localizado bem distante

do perímetro urbano e a população estimada para esse Residencial é de aproximadamente

5.000(cinco mil) pessoas, a expectativa é que o fluxo de veículos aumentará sensivelmente,

tomando-se necessário a Construção da Rotatória e Redutores de velocidade na entrada do

Residencial.

O trecho acima referido requer urgentemente a ação da Concessionária,

buscando com isso prevenir e minimizar acidentes envolvendo caminhões, carretas, carros

de passeio, motocicletas, ciclistas e pedestres. A colocação de Redutores de Velocidade,

com sinalização viária de forma vertical e horizontal, de forma estratégica irá auxiliar a

redução da "alta velocidade".

Portanto, além da necessidade de colocar Redutores de Velocidade, também

é clara e evidente a necessidade de construir uma rotatória no acesso ao Residencial Mário

Raiter, via Rodovia Estadual, visto que, a trafegabilidade de veículos e pedestres será

constante.

Considerando que essa é uma reinvindicação dos moradores que irão residir

no Residencial Mário Raiter.
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